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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11PE/2023 

EMENTA: Processo nº 11PE/2023, 

referente ao Edital do Pregão 

Eletrônico nº 11PE/2023. 

Trata o presente de resposta a IMPUGNAÇÃO apresentadas pela empresa A 

MAIS SAÚDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.406.286/0001-02, estabelecida na 

Rodovia BA 052 KM 354 n° 910 Bairro Alta Vitória na cidade de Irecê, Estado 

da Bahia, - Tel. (74) 3641-0130 / 3641- 0270 e -mail: catiaerica@hotmail.com, 

que apresentou impugnação contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 

11PE/2023, encaminhada a Comissão de Licitação deste Município, que 

procedeu ao julgamento da Impugnação interposta, informando o que se 

segue: 

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

O pedido de impugnação foi protocolizado pela empresa A MAIS SAÚDE 

MATERIAL HOSPITALAR LTDA. A impugnação é tempestiva, eis que 

interposta de acordo com o estabelecido no presente Edital, posto isso, passa-

se ao mérito da impugnação. 

DO ITEM IMPUGNADO 

Em suas razões de impugnação, a postulante se insurge contra a exigência da 

Administração de apresentação de (AVCB) Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros como requisito para comprovação de qualificação técnica, alegando 

que solicitação restringe e frustra o caráter competitivo do certame, e, por 

consequência, correspondendo a situação expressamente vedada por lei, indo 

de encontro com a Constituição Federal art. 37 e Lei 8.666/93. 

Por fim, requer as retificações necessárias nos termos do Edital, para que tal 

exigência seja dirigida apenas ao licitante vencedor. 
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DA ANÁLISE 

Antes de analisar o mérito da peça impugnatória propriamente dita, é preciso 

destacar alguns pontos de vital importância para elaboração, análise e 

interpretação de um Edital. 

O primeiro destaque é sobre os objetivos da licitação, a doutrina é pacífica ao 

acentuar os traços essenciais e suas finalidades para o êxito de um Processo 

Licitatório, quanto a isso é interessante apresentar algumas das referências 

citadas pelos doutrinadores da obra de Meirelles. 

Carlos Medeiros Silva preleciona: 

“A finalidade da concorrência pública (licitação) é precisamente a de, 
mediante publicidade adequada, limitar o arbítrio, restringir o âmbito 
das opções, cercear a livre escolha dos candidatos, tomar objetivos 
os requisitos das propostas, a fim de impedir soluções pessoais e que 
não sejam inspiradas no interesse público” (“Parecer” in RDA 79/465. 
apud. MEIREL1ES, 2007, 27). 

J. Nascimento Franco-Nisske Gondo dizem:

“Trata-se de um processo que a um só tempo restringe o arbítrio do 
agente do Poder Público na seleção dos seus fornecedores, enseja a 
todos os interessados igualdade de condições na apresentação do 
negócio e impõe a escolha do que apresentar a melhor proposta” 
(FRANCO; GONDO. 1969. apud. ME1REL1ES. 2007, 27). 

Carlos Ari Sundfeld conceitua licitação como “o procedimento 
administrativo destinado à escolha de pessoa a ser contratada pela 
Administração ou a ser beneficiada por ato administrativo singular, no 
qual são assegurados tanto o direito dos interessados à disputa 
como a seleção do beneficiário mais adequado ao interesse público” 
(SUNDFELD, 2005, apud. MEIRELLES, 2007. p. 27) 

Celso Antônio Bandeira de Mello em síntese sobre Licitação profere o seguinte 

ensinamento, vejamos: 

Celso Antonio Bandeira de Mello, “Licitação - em suma síntese - é um 
certame que as entidades governamentais devem promover e no qual 
abrem disputa entre os interessados em com elas travar 
determinadas relações de conteúdo patrimonial, para escolher a 
proposta mais vantajosa às conveniências públicas. Estriba-se na 
idéia de competição, a ser travada isonomicamente entre os que 
preencham os atributos e aptidões necessários ao bom cumprimento 
das obrigações que se propõem assumir”. (MELLO, Curso de Direito 
Administrativo, 2004. p. 483.) 
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Em resumo a tudo o que foi exposto, o conceito de licitação de José dos 

Santos Carvalho Filho (2007, p. 209) deixa claro e de forma objetiva, o conceito 

e a finalidade da licitação, conceituando-a como: 

[...] o procedimento administrativo vinculado por meio do qual os 
entes da Administração Pública e aqueles por ela controlados 
selecionam a melhor proposta entre as oferecidas pelos vários 
interessados, com dois objetivos - a celebração de contrato, ou a 
obtenção do melhor trabalho técnico, artístico ou cientifico. 

Em outras palavras, pode-se dizer que a licitação tem como objetivo: a) garantir 

que todos os interessados possam participar do processo em condições iguais 

(princípio da isonomia); b) selecionar a proposta mais vantajosa, que como é 

muito bem esclarecido na obra de Meirelles, têm-se como regra geral o menor 

preço, (MEIRELLES, 2007, p. 30); c) a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável. 

Dessa forma, pode-se dizer que o objetivo do Edital é garantir que os 

interessados participem em condições de igualdade, sendo selecionada a 

proposta mais vantajosa para a Administração.  

Infere-se ainda, que o procedimento licitatório se realiza mediante uma série de 

atos administrativos, pelos quais a entidade que pretende contratar analisa as 

propostas efetuadas pelos que pretendem ser contratados e escolhe, dentre 

eles, a mais vantajosa para os cofres públicos. Em razão disso, essa série de 

atos administrativos sofre um controle por parte do poder público. 

Licitação, na modalidade pregão, caracteriza-se pelo objetivo de imprimir 

celeridade e eficiência nas contratações públicas, por meio da simplificação 

das regras procedimentais, condicionada aos princípios básicos estabelecidos 

no art. 4º do decreto nº 3.555/2000: 

“Art. 4º A licitação na modalidade de Pregão é juridicamente 

condicionada aos princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo, bem assim aos princípios correlatos da 

celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, 

competitividade, justo preço, seletividade e comparação objeto das 

propostas. 
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Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometa o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação.”  

No caso dos autos, esclarecemos que a necessidade de apresentação do Auto 

de Vistoria do Corbo de Bombeiros – AVCB, comprova que a edificação está 

devidamente vistoriada e liberada pelo Corpo de Bombeiros, uma vez que, 

conforme o Decreto nº 46.076 de 31 de agosto de 2001 toda empresa é 

obrigada a ter o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), cabendo citar 

o § 1º do Artigo 5º do referido Decreto acerca das exclusões:

“§ 1º – Estão excluídas das exigências deste Regulamento: 

1 – residências exclusivamente unifamiliares; 

2 – residências exclusivamente unifamiliares localizadas no 

pavimento superior de ocupação mista, com até dois pavimentos e 

que possuam acessos independentes.” 

Toda e qualquer empresa que funcione sem o AVCB ou com o mesmo vencido, 

ou que tenha realizado mudanças significativas na sua estrutura, ou que não 

possua os mesmos mecanismos de segurança contra incêndio que dispunha 

na época da aquisição do alvará, será considerada irregular. 

Conclui-se que o documento comprova que a edificação está devidamente 

vistoriada e liberada pelo Corpo de Bombeiros, e ainda, que as edificações que 

não o detém estão sujeitas, em caso de fiscalização, a sanções administrativas 

como notificação escrita, multas e até a interdição, pelo órgão competente. 

Dessa forma, restará resguardada o atendimento ao interesse público e, de 

certa forma assegurado a qualidade dos produtos que serão adquiridos e 

utilizados pela Administração, visando o estrito interesse público. 

A jurisprudência é uníssona no entendimento de que na fase preparatória do 

pregão serão observadas as condições que, pelas suas particularidades, sejam 

consideradas relevantes para a celebração e execução do contrato e o 

atendimento das necessidades da administração.  
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É imprescindível que a Administração adquira produtos que ofereçam as 

melhores condições relacionadas a qualidade de forma geral, adequadas aos 

servidores e usuários e que garanta condições mínimas necessárias ao seu 

manuseio. É através dessa comprovação que a Administração terá a certeza 

que os produtos solicitados passaram por processos que atestem sua 

qualidade e baseado nessa necessidade, a jurisprudência do Tribunal de 

Contas da União assim explicita: 

“E essa avaliação, segundo o relator, fora efetuada, tendo o gestor 

adotado precauções que, em princípio, estariam a resguardar a 

Administração, uma vez que foi exigido, no termo de referência anexo 

ao edital do pregão eletrônico, que as empresas licitantes 

comprovassem a qualidade dos cartuchos ofertados mediante a 

apresentação de laudos técnicos, “emitidos por 

laboratório/entidade/instituto especializado, de reconhecida 

idoneidade e competência, pertencente a órgão da 

Administração Pública ou por ele credenciado, com acreditação 

do INMETRO, vinculado à Rede Brasileira de Laboratórios de 

Ensaio (RBLE), com escopo de acreditação na norma 

ABNT/NBR/ISO/IEC17025”. Na sequência, ressaltou o relator a 

providência adotada pelos gestores da URA/RS, quanto a avaliações 

e ensaios diversos que deveriam constar dos referidos laudos, dentre 

eles “ensaio comparativo, utilizando como parâmetro os valores 

publicados pelo fabricante da impressora, comprovando a situação 

da similaridade do produto com relação ao original em termos de bom 

funcionamento, qualidade, desempenho, consumo de toner e 

rendimento, (...)”, “ensaio para verificação de densidade óptica dos 

cartuchos” e “avaliação atestando a qualidade das condições de 

apresentação e acabamento dos cartuchos, não podendo apresentar 

vazamentos, trincas ou defeitos que comprometam a segurança em 

sua utilização”. Assim, no ponto de vista do relator, “não se pode 

questionar, portanto, a opção efetuada pela URA/RS, uma vez que 

atendeu aos requisitos legais e foi devidamente motivada”. Acórdão 

n.º 1008/2011-Plenário, TC-007.965/2008-1,

rel. Min. Ubiratan Aguiar, 20.04.2011.” 

“Competia ao gestor avaliar as possibilidades, entre elas exigir que 

as empresas licitantes comprovassem a qualidade dos cartuchos 

ofertados mediante a apresentação de laudos técnicos, emitidos 

por laboratório/entidade/instituto especializado, de reconhecida 

idoneidade e competência, pertencente a órgão da 

Administração Pública ou por ele credenciado, com acreditação 
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do INMETRO, vinculado à Rede Brasileira de Laboratórios de 

Ensaio (RBLE), com escopo de acreditação na norma 

ABNT/NBR/ISO/IEC17025, com avaliações e ensaios diversos que 

deveriam constar dos referidos laudos, conforme exigido no edital, 

com vistas a resguardar a Administração, e decidir-se por aquela 

que, em seu juízo, melhor se adequasse aos interesses públicos. 

Concluiu-se que não se pode questionar a opção efetuada, uma vez 

que atendeu aos requisitos legais e foi devidamente motivada. No 

presente caso, ainda que se admita alternativa diversa à adotada no 

certame, não se pode questionar a legalidade da exigência 

questionada, uma vez que se encontra técnica e juridicamente 

motivada, conforme consta no sumário do Acórdão 860/2001 – TCU 

– Plenário. A indicação ou a preferência por marca só é admissível se

restar comprovado que a escolha é a mais vantajosa e a única que

atende às necessidades da Administração. “(...) ainda que se possa

reconhecer a boa intenção em garantir a aquisição de aparelhos de

melhor qualidade (fato certamente sopesado pelo relator a quo no

momento da dosimetria das multas), a jurisprudência consolidada

desta Corte é no sentido de que a indicação ou preferência por marca

em procedimento licitatório só é admissível se restar comprovado que

a alternativa adotada é a mais vantajosa e a única que atende às

necessidades do órgão ou entidade”. Acórdão 559/2017 Plenário,

Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler.

REPRESENTAÇÃO. SUPOSTAS IRREGULA-RIDADES NA 

REALIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO. ESPECIFICAÇÃO DE 

MARCA. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. FIXAÇÃO DE PRAZO 

PARA PROVIDÊNICAS NECESSÁRIAS À ANULAÇÃO DO 

CERTAME. DETERMINAÇÕES. 1. É ilegal a indicação de marcas, 

nos termos do § 7º do art. 15 da Lei 8.666/93, salvo quando 

devidamente justificada por critérios técnicos ou expressamente 

indicativa da qualidade do material a ser adquirido. 2. Quando 

necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou 

facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das 

expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”, 

devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições 

pela Administração. 3. Pode, ainda, a administração inserir em seus 

editais cláusula prevendo a necessidade de a empresa participante 

do certame demonstrar, por meio de laudo expedido por 

laboratório ou instituto idôneo, o desempenho, qualidade e 

produtividade compatível com o produto similar ou equivalente à 

marca referência mencionada no edital. ACÓRDÃO TCU 2300/2007 

(grifo nosso) 

Tendo em vista que essas características são atinentes ao objeto da licitação, 

essa exigência não deve constar na fase de habilitação e sim nas propostas 
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(aceitação), cabendo a justificativa de sua pertinência em face do objeto da 

contratação, onde destina-se a verificar se a proposta apresentada se coaduna 

com os critérios previstos no instrumento convocatório acerca da qualificação 

da licitante e da qualidade do objeto. 

A justificativa para a exigência constante do edital visa garantir/resguardar a 

Administração em relação ao correto cumprimento da legislação pátria. 

Portanto, não merece prosperar a impugnação quanto aos pontos ora 

analisados. 

Conclui-se, portanto, pela improcedência da presente representação, na forma 

da proposta de encaminhamento que se segue. 

DECISÃO 

Pelo exposto, com base nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, 

considerando que o Edital foi redigido de acordo com a Constituição Federal 

não possuindo nenhuma irregularidade na aplicação da Lei Federal 8.666/1993 

e suas alterações, da Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar n.° 

123/2006, sendo que na omissão das Leis, o Edital está resguardado na mais 

seleta doutrina pátria, na jurisprudência do Tribunal de Contas da União – TCU, 

conclui-se pela legalidade e razoabilidade da exigência, resguardados o estrito 

interesse da Administração. 

Sendo assim, decide em conhecer da Impugnação, para no mérito, NEGAR-

LHES PROVIMENTO, mantendo incólume os termos do edital impugnado.  

Caldeirão Grande, 29 de agosto de 2023 

A Comissão 
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